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EDITAL N.° 08/2023 – PREGÃO ELETRÔNICOEDITAL N.° 08/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO

ARTUR  ARNILDO  LUDWIG,  Prefeito  Municipal  de  Paraíso  do  Sul  –  RS,  no  uso  de  suas
atribuições, por meio da utilização de recursos da Tecnologia da Informação – INTERNET, torna público
que realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS,
com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa
para o fornecimento,  com a entrega imediata  e integral  do bem descrito  no Capítulo 1 – Do Objeto,
processando-se  essa  licitação  nos  termos  da  Lei  Federal  n°  10.520  de  17/07/2002,  e  do  Decreto
Municipal  n°  59/2007  de 28/11/2007, com aplicação  subsidiária  da  Lei  Federal  n°  8.666/93 (Lei  de
Licitações), sendo a presente licitação na modalidade de Pregão na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço
por Item.

Recebimento das propostas: Das 17 horas do dia 01/09/2023 às 08 horas e 00 minutos do dia 18/09/2023.
Abertura das propostas: Às 08:15 do dia 18/09/2023.
Início da sessão de disputa de preços: Às 08 horas e 30 minuto do dia 18/09/2023.
Referência de tempo: Horário de Brasília (DF).
Local: www.pregaoonlinebanrisul.com.br

Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor da Prefeitura de Paraíso do Sul,  denominado
Pregoeiro, com o suporte de sua Equipe de Apoio, nomeados mediante Portaria.

CAP  ÍTULO   1 – DO OBJETO:  
1.1.  O  presente  procedimento  licitatório  tem  como  objetivo  a  seleção  de  proposta  mais

vantajosa para a administração, visando a contratação de empresa para aquisição de materiais de
construção para pavimentação das ruas municipais, conforme Contrato de Financiamento à
Infraestrutura e ao Saneamento- FINISA, Contrato n.° 06143069-94.

1.2.  A presente licitação destina-se a escolha da melhor proposta de preço unitário dos itens
especificados no Anexo I deste Edital, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, para
constarem no  REGISTRO DE PREÇOS,  a  serem fornecidos  em quantidade  compreendida  entre
aquelas informadas como mínimas e máximas, conforme a necessidade do Município.

1.3.  A quantidade e a especificação completa dos itens a serem adquiridos encontram-se no
Anexo I (Termo de Referência) deste procedimento licitatório.

1.4.  As quantidades e o prazo de entrega dos itens que vierem a serem adquiridos serão
definidos  na  respectiva  Autorização  de  Fornecimento, (ou  instrumento  equivalente),  que  só  será
emitida dentro do prazo de validade do registro de preço correspondente a um ano contado da data de
publicação da ata final, sendo o prazo nunca inferior a 7 dias.

1.5. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar contratações que
dele  poderão  advir,  facultando-se  a  realização  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

CAP  ÍTULO 2   – DOS PRAZOS:  
2.1. O prazo para fornecimento do Registro de Preços será de até 12 meses contados a partir

da assinatura da Ata de Registro de Preços.
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2.2.  O prazo de validade da proposta não poderá ser  inferior a 60 dias, contados a partir da
entrega da mesma.

CAP  ÍTULO 3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
3.1. Podem participar desta presente licitação os interessados qualificados, que tenham ramo

de atividade compatível com o objeto desta licitação, atenderem a todas as exigências constantes
neste procedimento licitatório e em seus anexos e estiverem devidamente cadastrados junto ao Órgão
Provedor do Sistema, através do site www.pregaoonlinebanrisul.com.br  .  

3.2. Estarão impedidos de participar da presente licitação:
3.2.1. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de

Paraíso do Sul, no prazo e nas condições do impedimento;
3.2.2.  Os interessados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar

com a Administração Municipal, Estadual ou Federal;
3.2.3. As empresas constituídas na forma de consórcio;
3.2.4.  Empresas  que  estejam  sob  concordata,  falência,  concurso  de  credores,

dissolução ou liquidação;
3.2.5.  Empresas  que  tenham  um  mesmo  procurador  ou  representante  legal  ou

credenciado representando licitantes distintos, que concorram entre si;
3.2.6.  Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou

responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com esta prefeitura; 
3.2.7. Os enquadrados no artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
3.2.8.  Empresas  que  não  tenham  cumprido,  integralmente,  contratos  anteriores

firmados ou que, embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações
assumidas, quer com esta prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas.

CAP  ÍTULO 4 –   CREDENCIAMENTO E PARTICIPA  ÇÃO DO CERTAME  
4.1. Para  participar  do  certame,  o  licitante  deve  providenciar  o  seu  credenciamento,  com

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a
respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

4.2.  As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico
www.pregaoonlinebanrisul.com.br.

4.3. É  de  responsabilidade  do  licitante,  além  de  credenciar-se  previamente  no  sistema
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

4.3.1.  Responsabilizar-se  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,
assumir  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;

4.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

4.3.3.  Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

4.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão
na forma eletrônica;

4.3.5.  Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
Interesse próprio.
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CAP  ÍTULO 5 –   ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, e poderão
ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública.

5.2. O  licitante  deverá  declarar,  em campo próprio  do sistema,  sendo que  a  falsidade  da
declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

5.2.1  O  cumprimento  dos  requisitos  para  a  habilitação  e  a  conformidade  de  sua
proposta com as exigências do edital, como condição de participação;

5.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou
empresa de pequeno  porte,  microempreendedor  individual,  produtor  rural  pessoa física,  agricultor
familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, como condição para
aplicação do disposto no item 10.1 deste edital.

5.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a
ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2 (duas) horas.

CAP  ÍTULO 6 –   PROPOSTA  
6.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
6.2. Os  licitantes  deverão  registrar  suas  propostas  no  sistema  eletrônico,  observando  as

diretrizes  do Anexo II  – Modelo de Proposta  Comercial,  com a indicação  completa  do produto
ofertado,  incluindo  marca  (se  houver),  referências  e  demais  dados  técnicos,  bem  como  com  a
indicação do valor total do item, englobando a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para
o cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da
proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou
logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar
a sua identificação,   até que se encerre a etapa de lances  .

CAP  ÍTULO 7 –   ABERTURA DAS PROPOSTAS / SESSÃO PÚBLICA  
7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a

utilização de sua chave e senha.
7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas
no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de
negócios  diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua  desconexão,
conforme item 4.3.2 deste Edital.

7.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens
em campo próprio do sistema eletrônico.

7.4.  Iniciada a sessão,  as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor
estarão disponíveis na internet.

CAP  ÍTULO 8 –   CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
8.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais;
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c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente
inexequíveis.

8.3.  Quaisquer  inserções na proposta que visem modificar,  extinguir  ou  criar  direitos,  sem
previsão  no  edital,  serão  tidas  como  inexistentes,  aproveitando-se  a  proposta  no  que  não  for
conflitante com o instrumento convocatório.

8.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico.

8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado
para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

8.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

8.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

8.6.3. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais  e  prevalecerá  aquele  que  for
recebido e registrado primeiro.

8.6.4.  O intervalo  mínimo de diferença de valores  entre os lances será de 2 (dois)
minutos, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que
cobrir a melhor oferta.

CAP  ÍTULO 9 -   MODO DE DISPUTA  
9.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos

e sucessivos, observando as regras constantes no Capítulo 8.
9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará  dez minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

9.4.  Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances,  a  sessão  pública  será  encerrada
automaticamente.

9.5. Encerrada  a  sessão  pública  sem  prorrogação  automática  pelo  sistema,  o  pregoeiro
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da
consecução do melhor preço, mediante justificativa.

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas
após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.pregaoonlinebanrisul.com.br.

CAP  ÍTULO 10   - CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
10.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos

dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate,
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o
item 5.2.2 deste Edital;
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10.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até
5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

10.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte
forma:
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar,
no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço,
situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.1.2 deste
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

10.1.4. O disposto no item 10.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor
valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

10.2. Se não houver licitante que atenda ao item 10.1 e seus subitens,  serão observados os
critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993.

10.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.

CAP  ÍTULO 11   – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
11.1.  Após  análise  da  proposta  e  documentação,  o  Pregoeiro  anunciará  os  licitantes

vencedores.
11.2.  Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante

vencedor  desatender  às  exigências  habilitatórias  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  à  sua  habilitação  na  ordem  de
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao edital.

11.3.  Havendo conveniência  da Administração,  poderão ser  solicitados,  a qualquer  tempo,
testes e análises dos produtos entregues junto a Administração, cujas despesas correrão por conta do
licitante.

11.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido
pelo(a) pregoeiro(a), estará sujeito a desclassificação.

CAP  ÍTULO 12 -   DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
12.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos,

observando o procedimento disposto no Capítulo 5 deste Edital:
12.1.1. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Licenciamento Ambiental (Licença de Operação) próprio e válido para extração e beneficiamento de
minérios, quando a licitante for a própria mineradora;
b) Comprovação de origem do produto mediante termo de compromisso a ser fornecido pela empresa
produtora dos minérios e, neste caso, o respectivo licenciamento ambiental (Licença de Operação
válida) do emissor do termo de compromisso, quando a licitante não for a empresa mineradora;
c)  A licença de Operação somente será considerada válida se apresentada conjuntamente a Licença
Municipal  e respectiva Autorização de Registro no Ministério de Minas e Energia  - Departamento
Nacional de Produção Mineral.
*ESTES SOMENTE PARA FORNECEDORES DOS ITENS 1, 2, 3, E 4 DO ANEXO I- TERMO DE
REFERÊNCIA.

12.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
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b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades  comerciais  e,  no  caso  de  sociedade  por  ações,  acompanhada  de  documento  que
comprove a eleição de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País,  e  ato  de  registro  ou autorização  para  funcionamento,  expedido  pelo  órgão competente,
quando a atividade assim o exigir.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO: Independente  do  documento  apresentado,  o  objeto  social  da
licitante deverá ser compatível com o objeto licitado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos acima
especificados,  caso  já  tenha  apresentado  os  mesmos  por  ocasião  da  fase  de
representação/credenciamento.

12.1.3. REGULARIDADE FISCAL:
a) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao
domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo de  atividades,  dentro  de  seu  período  de
validade;
b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela
Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal,  abrangendo  todos  os  tributos  de
competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de
validade;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência
do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu período de validade; e
e)  Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  (Certidão  Conjunta  de  Débitos  Federais,
administrados pela Secretaria da Receita Federal), dentro de seu período de validade.

12.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA:
a) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro de seu período de validade.

12.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a)  Certidão  Negativa  de  Falência  ou  Concordata  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física,

12.1.6. DECLARAÇÃO UNIFICADA:
a) Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

12.2. Além de todos os documentos acima elencados, as empresas constituídas em forma de
cooperativas de trabalho, deverão ainda, para fins de habilitação, apresentar os seguintes:

12.2.1. Ata de fundação;
12.2.2.  Estatuto  social  com  todas  as  suas  alterações,  acompanhado  da  ata  da

assembleia que o aprovou;
12.2.3. Regimento interno, acompanhado da ata da assembleia que o aprovou;
12.2.4.  Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, acompanhado da ata da

assembleia que o aprovou;
12.2.5. Documentos de eleição de seus administradores;
12.2.6. Documentos de deliberação quanto ao seu funcionamento;
12.2.7.  Ata da sessão pela qual os cooperados autorizam a cooperativa a contratar o

objeto da licitação.
12.3. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
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12.3.1. Se a licitante for filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

12.4. Os licitantes cadastrados junto ao Município de Paraíso do Sul – RS poderão apresentar
o Certificado de Registro Cadastral – CRC, em substituição aos documentos exigidos no Capítulo 7,
alínea 7.1.2, subitens “b)” a “e)”.

12.4.1. A substituição prevista no item acima somente será aceita se o Certificado de
Registro  Cadastral  –  CRC,  apresentar  como  válidos,  todos  os  documentos  acima  exigidos.  Se
algum(ns)  do(s)  documento(s)  estiver(em)  vencido(s),  deverá(ão)  ser  apresentado(s)  junto  com o
Certificado de Registro Cadastral.

12.5. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse prazo
especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos em no máximo 3
meses anteriores à data determinada para a entrega dos envelopes.

12.6.  Os documentos cuja autenticidade não pode ser confirmada pela internet, deverão ser
apresentados em cópia autenticada por cartório eletrônico com a devida chave para autenticação.

12.7.  A critério  do  Pregoeiro  poderão  ser  solicitados  esclarecimentos,  assim  como  serem
efetuadas  diligências,  visando  a  confirmar  a  capacidade  técnica,  gerencial  e  administrativa  das
empresas concorrentes.

12.8. A microempresa, a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que possuir
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal ou trabalhista, previstos no Capítulo 7,
alínea 7.1.2, subitens “b)” a “e)” deste capítulo, terá sua habilitação condicionada à apresentação de
nova habilitação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for
declarada como vencedora do certame.

12.8.1. O prazo acima determinado poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e
durante o transcurso do respectivo prazo.

12.9.  O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de
pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos exigidos no envelope de nº
2,  devendo  inclusive  apresentar  aqueles  referentes  à  regularidade  fiscal,  ainda  que  apresentem
alguma restrição.

12.10. A não regularização da habilitação, no prazo fixado, implicará na decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste procedimento licitatório, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

12.11. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
12.11.1. Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

12.12. A  não  apresentação  da  proposta  de  preços  e/ou  dos  documentos  de  habilitação
exigidos por parte da empresa classificada em 1º lugar, dentro do prazo estabelecido ocasionará a
desclassificação da licitante, sendo convocados, por ordem de classificação, os demais participantes
do processo licitatório.

12.13. Todos  os  documentos  exigidos  (credenciamento/proposta/habilitação)  deverão  ser
cadastrados  e  anexados  na  plataforma  www.pregaoonlinebanrisul.com.br, antes  da  abertura  das
propostas, após iniciada essa, não será mais possível incluir nenhum documento na plataforma.

12.14. Os documentos cuja autenticidade não pode ser confirmada pela internet, deverão ser
apresentados em cópia autenticada por cartório eletrônico com a devida chave para autenticação.
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12.15. Havendo necessidade, poderão ser solicitadas as vias originais ou cópias autenticadas
dos  documentos,  as  quais  deverão  ser  encaminhadas  no  prazo máximo de  03  (três)  dias  úteis,
contados da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Rua Max Retzlaff,
nº 150, Centro, Paraíso do Sul/RS, CEP 96.530-000. O envelope contendo os documentos deve estar
lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do
Pregão Eletrônico.

          AO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO SUL – RS
          EDITAL DE PREGÃO Nº 08/2023 – TIPO ELETRÔNICO
          (DOCUMENTAÇÃO DO PREGÃO)
          PROPONENTE (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), TELEFONE, ENDEREÇO E E-MAIL.

CAP  ÍTULO   13 - VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO  
13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 e 5.2, enviados nos termos do

item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos
sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

13.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração
exigida no  item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade
fiscal  e/ou  trabalhista,  terá  sua  habilitação  condicionada  ao  envio  de  nova  documentação,  que
comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

13.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

13.4. Constatado  o  atendimento  às  exigências  estabelecidas  no  edital,  o  licitante  será
declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

CAP  ÍTULO 14 -    IMPUGNAÇ  ÃO AO ATO CONVOCATÓRIO   
E PEDIDOS DE INFORMAÇÃO

14.1.  As informações  técnicas,  administrativas,  pedidos  de  esclarecimentos,  impugnações,
recursos  e  contrarrazões  deverão  ser  inseridas  diretamente  na  plataforma
www.pregaoonlinebanrisul.com.br.

14.1.1. As eventuais impugnações serão recebidas até o terceiro dia útil que anteceder
a data de recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e deverão ser inseridas diretamente
na plataforma www.pregaoonlinebanrisul.com.br.

14.1.2.  Deferida a impugnação do ato convocatório,  será designada uma nova data
para realização do certame.

14.2. As informações técnicas, administrativas ou pedidos de esclarecimentos serão recebidas
até o prazo máximo de 3 dias  uteis  de antecedência  da data de recebimento  dos envelopes de
proposta e habilitação.

14.3. A resposta aos pedidos de impugnações, de informações técnicas ou administrativas, de
esclarecimentos  ou  de  recursos  será  efetuada  diretamente  na  plataforma  para  que  todos  os
interessados  tenham  acesso  ao  conteúdo.  Entretanto,  constatando-se  a  necessidade  de  efetuar
alterações nas condições fixadas no procedimento licitatório,  a mesma será divulgada a todos os
interessados  no  site  oficial  do  Município:  (https://paraisodosul.rs.gov.br/),  no  Diário  Oficial  dos
Municípios, e no Quadro Mural de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul.

Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul – Rua Max Retzlaff, 150, Centro – CEP 96.530-000
Paraíso do Sul / RS – Fone: 55 3262 1122 ou 3262 1500 

E-mail: setordecomprasparaiso@gmail.com



CAP  ÍTULO 15 –   RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
15.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico,
explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances.

15.1.1. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos
e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.

15.2.  A  licitante,  que  manifestar  a  intenção  de  recurso  e  o  mesmo  ter  sido  aceito  pelo
pregoeiro, disporá do prazo de 03 dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de
formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais
desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.
15.5.  O acolhimento  do recurso importará  a invalidação  apenas  dos atos  insuscetíveis  de

aproveitamento.
15.6.  Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.
15.7.  Decairá  do  direito  de  impugnar  perante  a  Administração,  os  termos  desta  licitação,

aquele que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades
que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

CAP  ÍTULO   16 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
16.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que

não houver recurso.
16.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando
houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador
do  Registro  de  Preços,  será  formalizada  pelo  órgão  interessado,  por  intermédio  de  instrumento
contratual ou emissão prévia de nota de empenho de despesa.

CAP  ÍTULO   17- DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS  
17.1.  O  modelo  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  ser  assinada  com  a(s)  empresa(s)

participante(s) da licitação encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo.
17.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos, entre outros, os critérios para atualização

dos preços registrados e as penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da
ordem de fornecimento (nota de empenho).

17.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio
da empresa, procurador ou credenciado.

17.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 5 dias úteis, contados a
partir  do  recebimento  da  notificação  enviada  pelo  Município,  podendo  ser  prorrogado  por  igual
período, desde que solicitado por escrito durante o seu transcurso e ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

17.5.  A via da Ata de Registros de Preços que couber a(s) empresa(s) será(ão) enviada(s)
depois de colhida a assinatura de todas as empresas vencedoras do certame.

17.6.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  sofrer  alterações,  obedecidas  as  disposições
contidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

17.7.  A Autorização de Fornecimento deverá ser assinada pelo representante legal (diretor,
sócio da empresa), procurador ou credenciado.
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CAP  ÍTULO   18 - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO  
18.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 5 (cinco) dias,

assinar o contrato  no prazo estabelecido no edital.
18.2 Para a assinatura do contrato, no mesmo prazo do item 14.1, deverão ser comprovadas

as  condições  de  habilitação  consignadas  no  edital,  mediante  a  apresentação  dos  documentos
originais ou cópias autenticadas.

18.3. As  certidões referidas  nos itens  5.1.3  e  5.1.4,  que tenham sido expedidas  em meio
eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital
conferidos  pela  Administração,  dispensando  nova  apresentação,  exceto  se  vencido  o  prazo  de
validade.

18.4. O prazo de que trata o item 14.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período,
desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

18.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante
será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação,  analisada  a proposta e eventuais  documentos complementares  e,  feita  a negociação,
assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções.

18.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação,
no prazo do item 14.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação.

CAP  ÍTULO   19 - VIGÊNCIA DO CONTRATO  
19.1. O prazo do presente contrato será de 1 ano (hum).

CAP  ÍTULO 20 -   PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
20.1.  O pagamento será efetuado após entrega dos produtos, ocorrendo no prazo de até  30

dias, a contar do recebimento das Notas Fiscais, aprovada pelo servidor responsável.
20.2. Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a matéria.
20.3.  Além  da  NOTA  FISCAL  do(s)  produto(s)  fornecido(s),  a(s)  empresa(s)  deverá(ão)

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:
20.3.1.  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social,  emitida  pelo  órgão

competente, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei,
dentro de seu período de validade;

20.3.2. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade;

20.3.3. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, abrangendo todos os
tributos de competência do Município e relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu
período de validade;

20.3.4. prova de  regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os
tributos  de competência  do  Estado  e  relativa  à  sede ou domicílio  do  proponente,  dentro  de seu
período de validade;

20.3.5. prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos
Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal), dentro de seu período de validade;

20.3.6. prova da inexistência  de débitos inadimplidos  perante a Justiça do Trabalho
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), dentro de seu período de validade.

PARÁGRAFO ÚNICO: As Certidões Negativas de débitos deverão ser atualizadas na medida
em que forem vencendo o período de validade das mesmas.
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CAP  ÍTULO 21 –   DO REEQUIL  ÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE  
21.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 65,  Inciso II,  alínea d,  da Lei  Federal  nº

8.666/93,  será concedido reequilíbrio  econômico-financeiro do contrato,  requerido pela contratada,
desde que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual.

CAP  ÍTULO 22 –   DO CONTROLE E ATUALIZAÇ  ÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
22.1. O  Município  realizará  durante  o  prazo  de  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,

pesquisas periódicas de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os
itens objeto da presente licitação.

22.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual  redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

22.3. Quando  os  preços  inicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se
superiores  ao  preço  praticado  no  mercado,  o  órgão  gerenciador  deverá  convocar  o  fornecedor,
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.

22.4. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido,
cabendo o Município convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

22.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o  órgão
gerenciador poderá:

22.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer
antes do pedido de fornecimento; e

22.5.2. convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
22.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

22.7. O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
22.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
22.7.2. não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
22.7.3. não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar

superior àqueles praticados no mercado; e
22.7.4. tiver presentes razões de interesse público.

22.8.  O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão

CAP  ÍTULO 23 –   DAS UNIDADES REQUISITANTES  
23.1. O objeto deste registro de preços será requisitado pela Secretaria Municipal de Obras e

Trânsito.
23.2. Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a

estrutura administrativa do Município de Paraíso do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com
o Município.

23.3.  Os  órgãos  e/ou  as  entidades  que  não  participarem  do  registro  de  preços,  quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto ao órgão
gerenciador SETOR DE COMPRAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, para que
esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem
de classificação.
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23.4.  No caso  de  existência  de  reserva  técnica  no  procedimento  licitatório,  os  órgãos  ou
entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizados a fazer uso do mesmo.

23.5.  Não havendo reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, caberá ao
fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos e/ou entidades que não participarem do
Registro de Preços, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas.

23.5.1. Neste caso, as aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

CAP  ÍTULO 24 –   DA DOTAÇ  ÃO ORÇAMENTÁRIA  
24.1.  As  despesas,  neste  exercício,  decorrentes  da  contratação  oriunda  desta  licitação

correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

09.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO
2060- Calçamento de Ruas e Avenidas.
449051 – Obras e Instalações, Operação de Crédito – FINISA.

CAP  ÍTULO 25 –   SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
25.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades e multas:
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos.
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e
contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da
contratação;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo
ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado,  até o limite de 02(dois)  dias,  após os quais  será
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de 03 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade
com multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

25.2. Na  aplicação  das  penalidades  previstas  no  Edital,  o  Município  considerará,
motivadamente,  a  gravidade  da  falta,  seus  efeitos,  bem  como  os  antecedentes  do  licitante  ou
contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas de defesa, protocoladas
no prazo de 05 (cinco) dias contados da abertura de vista ao licitante vencedor nos termos do que
dispõe o artigo 87, da Lei nº 8.666/93.

25.3. As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.
25.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
25.5. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data

de  recebimento  da  comunicação  enviada  pelo  município,  através  do  órgão  responsável  pelo
recebimento das mercadorias e prestação de serviço;

Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul – Rua Max Retzlaff, 150, Centro – CEP 96.530-000
Paraíso do Sul / RS – Fone: 55 3262 1122 ou 3262 1500 

E-mail: setordecomprasparaiso@gmail.com



25.6. Caso não houver quitação da multa, o valor a ela referente será retido no pagamento a
que o licitante fizer jus;

25.7. Não havendo crédito ou não havendo o pagamento, a multa será convertida em dívida
ativa não tributária, a ser cobrada na forma da lei;

25.8.  As multas e outras sanções só poderão ser aplicadas se observado e assegurado à
licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa;

25.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente com multa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CAP  ÍTULO 26 –   PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  
26.1. Os pedidos de esclarecimentos e de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro,

até 3 (três) dias úteis, conforme art. 23 e 24 do Decreto Municipal 1.592/2020, anteriores à data fixada
para  abertura  da  sessão  pública,  por  meio  do  seguinte  endereço  eletrônico:
setordecomprasparaiso@gmail.com.

26.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no
seguinte sítio eletrônico da Administração www.pregaoonlinebanrisul.com.br.

CAP  ÍTULO   27 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
27.1.  É  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em

compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas na licitação.

27.2. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  por  conveniência  da
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor
inicial atualizado do contratado.

27.3. Após  a  apresentação  da  proposta,  não  caberá  desistência,  salvo  por  motivo  justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

27.4. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público,  devendo
anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei
Federal nº 8.666/1993).

27.5. O instrumento contratual a ser assinado pelo licitante vencedor regular-se-á pelas suas
cláusulas  e  pelos  preceitos  de direito  público,  aplicando-se-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, com observância em todos os casos da
Lei nº. 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei 8.666/93 e suas alterações.

27.6. Todo  valor  deve  apresentar,  na  proposta  e  na  Nota  Fiscal,  o  preço  com 02  casas
decimais após a vírgula.

27.7. A participação nesta licitação implicará em plena aceitação nos termos e condições deste
Edital, bem como das normas administrativas vigentes.

27.8. Obriga-se o licitante vencedor, sob pena de rescisão, a entregar o bem contratado de
acordo com as especificações e condições estabelecidas no Edital.

27.9. O licitante vencedor é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução/entrega do objeto licitado.

27.10. O licitante vencedor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

27.11. O licitante vencedor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, bem como todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete e quaisquer outras
que eventualmente incidam sobre a contratação e que em nenhuma hipótese poderão ser transferidas
para o Município.
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27.12. A  licitante  vencedora  fica  expressamente  vinculada  à  proposta  apresentada  nesse
Pregão Eletrônico, devendo prestar o serviço conforme indicado na referida proposta, durante todo o
prazo de validade do contrato a ser assinado, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

27.13. Fica eleito o Foro da Comarca de Agudo/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da
licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado
que seja.

Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul, 01 de setembro de 2023.

ARTUR ARNILDO LUDWIG
Prefeito Municipal 
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Este Edital encontra-se
 examinado e aprovado por
este Departamento Jurídico

Municipal.
Em ____/____/2023.



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1 O presente procedimento licitatório tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para

administração, visando a contratação de empresa para a aquisição de materiais de construç  ão para a  

pavimentação das ruas urbanas municipais  .  

1.2  –  Os valores  propostos  pelos  licitantes  não poderão  ser  superiores  aos  valores  previamente

apurados pelo Município.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
ESTIMADA

UNID PREÇO
UNITÁRIO
MÁXIMO

ADMITIDO

PREÇO TOTAL
MÁXIMO

ADMITIDO

01 AREIA MÉDIA  1.100 M³ R$ 85,00 R$ 93.500,00

02 PEDRA BRITADA N.º 0, OU 
PEDRISCO (4,8 A 9,5MM)

 1.100 M³ R$ 83,27 R$ 91.597,00

03 PEDRA BRITADA N.º 1 (9,5 A 19MM) 12 M³ R$ 91,00 R$ 1.092,00

04 PEDRA BRITADA N.º 2 (19MM A 
38MM)

12 M³ R$ 91,00 R$ 1.092,00

05 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO 
CP II-32

200 SACO 50
KG

R$ 41,00 R$ 8.200,00

06 CAL HIDRATADA CH-I PARA 
ARGAMASSAS 

100 SACO 
20 KG

R$ 15,60 R$ 1.560,00

07 TIJOLO CERAMICO MACIÇO COMUM
5x10x20 cm(LxAxC)entregue em 
paletes

30 MILHEIROS
(1000)

R$ 670,00 R$ 20.100,00

     08 ARAME RECOZIDO 16 BWG, 
D=1,65mm (0,016 kg/m) ou 18 BWG, 
D=1,25mm(0,01 kg/m)

15 KG R$ 22,23 R$ 333,45

09 AÇO CA-60, 5,0mm, VERGALÃO 100 BARRA 12M R$ 21,70 R$ 2.170,00

10 MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, 
PRÉMOLDADO, 100x15x13x30CM 

2.500 M R$ 34,06 R$ 85.150,00

11 BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO 
DE CONCRETO- MODELO 16 FACES,
22cmx11cm, espessura =8cm, 
resistencia de 35MPa (NBR 9781), 
COR NATURAL, entregue em paletes

20.000 M² R$ 60,00 R$ 
1.200.000,00

12 TUBO DE CONCRETO SIMPLES 
PARA AGUAS PLUVIAIS, ENCAIXE 
MACHO E FÊMEA, D=400MM 

700 M R$ 61,25 R$ 42.875,00

13  TUBO DE CONCRETO SIMPLES 
PARA AGUAS PLUVIAIS, ENCAIXE 
MACHO E FÊMEA, D=400MM 

1400 M R$ 112,65 R$ 157.710,00

OS ITENS ACIMA N  ÃO PODERÃO TER CUSTO ADICIONAL PARA ENTREGA.  
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VALORES DOS ITENS 01, 02, 05, 06, 07, 08, 10 E 11 OBTIDOS ATRAVÉS DA TABELA
SINAPI Relatório de Insumos e Composições – JUN/23 - COM DESONERAÇÃO

VALORES DOS ITENS 03, 04 e 09 OBTIDOS EM MERCADO ESTAVAM BEM ACIMA DOS
ESTIMADOS PELA TABELA UTILIZADA NOS ITENS  01, 02, 05, 06, 07, 08, 10 e 11 , ENTÃO
PARA ESTES USOU-SE O MENOR PREÇO ENCONTRADO EM MERCADO.

VALORES DOS ITENS 12 E 13 OBTIDOS ATRAVÉS DA MÉDIA DO VALOR DE MERCADO,
SALIENTANDO  QUE  OS  ITENS  COM  AS  EXATAS  ESPECIFICAÇÕES  NÃO  FORAM
ENCONTRADOS NA TABELA REFERÊNCIA.

2 – JUSTIFICATIVA 
2.1 – O presente procedimento licitatório se faz necessário, visando a contratação de empresa para a

aquisição de materiais de construção para a pavimentação das ruas urbanas municipais.

3 – PROPOSTA DE PREÇOS 
3.1 – Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente classificada em

primeiro lugar, a proposta que satisfazendo a todas as exigências do Edital e condições deste Termo

de Referência, apresentar o MENOR PREÇO para o objeto da licitação.

3.2  –  O prazo de  validade  da  proposta  não  poderá  ser  inferior  a  60  dias  da apresentação  dos

envelopes propostas de preços.

4 – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO PRODUTO 
4.1 – A entrega do produto não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise

do mesmo, por servidor, que deverá verificar a qualidade e quantidade de atendimento a todas as

especificações contidas neste Termo de Referência, e também no Edital.

4.2 – A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho

dos materiais fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas.

 5 – GARANTIA 
5.1 – O objeto do presente contrato tem garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando

a CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso.

 6 – PAGAMENTO
6.1 – O pagamento será efetuado após entrega dos produtos, ocorrendo no prazo de até 30 dias, a

contar do recebimento das Notas Fiscais, aprovada pelo servidor responsável.

6.2 – A empresa deverá apresentar ao Setor de Compras e Licitação da Secretaria Municipal  de

Administração, a nota fiscal dos materiais de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida

em nome do Município de Paraíso do Sul.
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Ao Município de Paraíso do Sul – RS. 
Referente ao Pregão nº 08/2023 – Tipo Eletrônico. 

Apresentamos a nossa proposta comercial para a eventual aquisição de materiais de construção.

Item Especificação do Material Marca Unid. Quantidade Valor Unitário

1 – Nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários, impostos, taxas, fretes,

seguro e demais encargos, bem como quaisquer outras despesas incidentes para a entrega dos itens/prestação

dos serviços, que compõem o objeto da licitação. 

2 – O prazo de validade da nossa proposta é de 60 dias contados da data da entrega da proposta. 

3 – Declaramos, expressamente, que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital

e seus anexos, bem como todas as obrigações especificadas na minuta da ata de registro de preços. 

4 – Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a assinar a ata de registro de preços no

prazo determinado, em conformidade com o instrumento convocatório.

 

                                 ___________________, _____ de ____________ de 2023.
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

 (papel timbrado da licitante) 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul, Estado do Rio Grande do Sul 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/2023
Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  .........................,  CNPJ  nº  ......................,  com  sede

na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

(  )  Declara,  sob as penas do artigo 299 do Código Penal,  que se  enquadra na situação de microempresa,
empresa  de  pequeno  porte  ou  cooperativa,  nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  123/06,  alterada  pela  Lei
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta

situação. 

*  Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei

nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera

de governo, estando apta a contratar com o poder público.

4)  Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993.

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do

RG  sob  nº  .................................................  e  CPF  nº  ........................................................,  cuja  função/cargo

é..................................................(sócio-administrador/procurador/diretor/etc),  responsável  pela  assinatura da  Ata  de
Registro de Preços.
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório,

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail: 
Telefone: 

___________________, _____ de ____________ de 2023. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
Razão Social completa da licitante 

Carimbo da empresa com CNPJ
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2023 

PREGÃO Nº 08/2023, tipo eletrônico 

Aos ___ dias do mês de ___ de ___, nas dependências da Prefeitura Municipal de Paraíso do Sul,

situada na Rua Max Retzlaff n.º150, Centro, de um lado o MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO SUL, pessoa jurídica

de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº   CNPJ/MF 92.000.207/0001-84,, neste ato representada pelo

Prefeito  Municipal  Senhor,  ARTUR  ARNILDO  LUDWING,  brasileiro,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,

doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇO (OG), nos termos

do art.  15  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  de  21  de  junho  de  1993,  em face  da  classificação  das  propostas

apresentadas no PREGÃO Nº 08/2023, para REGISTRO DE PREÇOS, para a eventual aquisição de materiais

de construção  para pavimentação das ruas da zona urbana do Município, homologada em __/__/2023, e de

outro lado, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas

as condições do Edital, aquelas enunciadas abaixo doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e

avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de Compromisso de Fornecimento, nos termos do

Decreto nº 1628/2012, de 2 de Janeiro de 2012, que regulamenta o art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas

alterações, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas no itens que se

seguem: 

Item ____: (nome da empresa), CNPJ nº___, com sede na __________, representada nesse ato, por

seu  representante  legal,  Sr.  _________,  portador  da  cédula  de  identidade  RG  nº  _________  e  CPF  nº

________;

1 – OBJETO:
1.1 – A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos produtos especificados no

Anexo I do Edital PREGÃO nº 08/2023 - Tipo Eletrônico, REGISTRO DE PREÇOS, que passa a fazer parte

dessa Ata, como parte integrante.

 2 – VIGÊNCIA:
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 meses, a partir da data de sua publicação.

2.2 – Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/93, e do art. 5º, do Decreto nº 7.892/2013, esse

Município não está obrigado a adquirir  exclusivamente por intermédio dessa Ata, durante o seu período de

vigência, os produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação específica,

assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições.

3 – CONTRATO: 
3.1  –  Para  consecução dos  fornecimentos  dos  produtos  registrados  nessa  Ata  serão  celebrados contratos

específicos com as empresas, com posteriores solicitações conforme disposto nos subitens 5.1 a 5.10.
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4 – PREÇOS: 
4.1 – Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam do

Demonstrativo de Propostas Vencedoras, em anexo a essa Ata.

5 – DA ENTREGA E GARANTIA  
5.1 –  A entrega dos materiais  deverá ser  efetuada de acordo com a autorização de fornecimento,  após a

convocação da(s)  empresa(s)  vencedora(s)  do presente  Processo  Licitatório,  onde  constará local  exato  de

entrega, sendo este na zona urbana de Paraíso do Sul – RS.

5.2 – O prazo de entrega dos itens será determinado na ordem de fornecimento, não sendo inferior a 7 dias, a

contar do recebimento da Autorização de Fornecimento.

5.3 – Verificada a não conformidade dos itens entregues, ou de algum, o licitante vencedor deverá promover as

correções necessárias no prazo máximo de 24 horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital.

5.4 – Se houver erro na nota fiscal ou qualquer outra circunstância que desaprove o recebimento, o mesmo

ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo a Licitante interromper a execução do Contrato até o

saneamento das irregularidades.

5.5 – Durante o período em que o recebimento estiver pendente e o pagamento suspenso por culpa da Licitante,

não incidirá sobre o CONTRATANTE qualquer ônus, inclusive financeiro.

5.6 – Os itens que possuam prazo de validade não poderão ser inferiores a 50% do prazo estabelecido pelo

fabricante, e será aferido no ato de entrega do mesmo.

5.7 – Todos os materiais descritos no objeto deste Edital deverão ser entregues, devidamente acondicionados

em suas embalagens originais, com as devidas identificações de quantidades, material, fabricante.

5.8  –  O objeto  do  presente  contrato  tem garantia  quanto  a  vícios  ocultos  ou  defeitos  da  coisa,  ficando a

CONTRATADA responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

6 – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
6.1 – O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro de Preços; 

b) quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem justificativa aceitável; 

c) quando o fornecedor não retirar a Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar superior ao praticado no

mercado;

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as

exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior. 

6.2  –  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  nas  alíneas  a  a  e,  será

formalizado em processo próprio e comunicada por correspondência, com aviso de recebimento, assegurado o

contraditório e a ampla defesa no prazo de 5 dias úteis.
6.3 – No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por publicação na

imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

7 – PENALIDADES: 
7.1 – A recusa pelo licitante em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou da Autorização de Fornecimento ou

em entregar os itens adjudicados acarretará a multa de 10% sobre o valor total que foi adjudicado.
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7.1.1  –  O  atraso  que  exceder  ao  prazo  fixado  para  a  entrega,  sem justificativa  da  empresa  (aceita  pelo

Município), acarretará a multa de 0,5% por dia de atraso, limitado ao máximo de 10%, sobre o valor total que lhe

foi contratado.

7.1.2 – O não cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de 5% sobre o valor total

contratado.

7.2 – O licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 5

anos,  impedido de licitar  e contratar com o Município,  sendo também descredenciado o seu cadastro,  nos

seguintes casos:

a) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal; 

b) apresentação de declaração ou documentação falsa para participação no certame; 

c) comportamento inidôneo;

d) cometimento de fraude fiscal;

e) fraudar a execução do contrato; 

f) falhar na execução do contrato. 

7.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade

da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se

admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993 e

alterações.

7.4 – As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

7.5 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for

imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.6 - Será garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo de 5 dias úteis contra

quaisquer das situações acima previstas.

OBSERVAÇÃO: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.

 8 – FISCALIZAÇÃO: 
8.1 –  Cabe ao OP proceder  à  fiscalização rotineira  do material  recebido,  quanto à  quantidade,  ao

atendimento de todas as especificações e horários de entrega.

8.2 – Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que

não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja sendo entregue fora do horário preestabelecido.

8.3 – As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo de 48

horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas às

penalidades previstas.

9 – CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR: 
9.1 – Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de

Registro de Preços ou não aplicação de sanções,  os inadimplementos decorrentes das situações a seguir,

quando vierem a atrasar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do contrato:

a) greve geral; 

b) calamidade pública; 

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e
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e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).

9.2 – Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.

9.3 – Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser

comunicado ao OP, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência

será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como

caso fortuito ou de força maior.

10 – FORO: 
10.1 - Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o

Foro da Comarca de Agudo

11 – CÓPIAS: 
11.1 - Da presente Ata são extraídas as seguintes cópias:

a) uma para o OG; 

b) uma para a empresa registrada; 

c) uma, em extrato, para publicação na Imprensa Oficial; e

d) uma para o OP.

11.2 -  E,  por  assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitarem todas as disposições

estabelecidas  na  presente  Ata  que,  lida  e  achada  conforme,  vai  assinada  pelo  ____________________,

representando o OG e pelo(s)  Sr.(s)  ___________, CPF nº _________,  Carteira  de Identidade _________,

representando  a(s)  EMPRESA(S)  REGISTRADA(S),  tendo  como  testemunhas  o  ______________  e  o

____________, a todo o ato presentes.

Paraíso do Sul, ___ de ________ de 2023.

___________________________                                                 ______________________________

Representante do OG                                                                       Representante da Empresa

TESTEMUNHAS: 

                               

                                    _______________________

                                   ________________________ 
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Esta Ata de Registro de Preços se
encontra examinada e aprovada por

este Departamento Jurídico
Municipal.

Em ____/____/2023.
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